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REFERÊNCIAS DAS QUESTÕES SUBJETIVAS
QUESTÃO 31: Conforme artigo 19-A do ECA a
senhora Maria deverá ser encaminhada à Justiça da
Infância e da Juventude ou Fórum da Comarca de
São José de Mipibu.
QUESTÃO 32: Conforme artigo 33, a guarda obriga a
prestação de assistência material, moral e
educacional à criança ou adolescente, conferindo a
seu detentor o direito de opor-se a terceiros,
inclusive aos pais.
QUESTÃO 33: Segundo o ECA, em seu artigo 56, a
professora deve repassar a situação para o dirigente
de estabelecimento de ensino fundamental e este
deverá comunicar ao Conselho Tutelar os casos de
reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar,
esgotados os recursos escolares.
QUESTÃO 34: Por ação ou omissão da sociedade ou
do Estado; Por falta, omissão ou abuso dos pais ou
responsável; Em razão de sua conduta.
QUESTÃO 35: Orientação, apoio e acompanhamento
temporários; inclusão em serviços e programas
oficiais ou comunitários de proteção, apoio e
promoção da família, da criança e do adolescente;
requisição de tratamento médico, psicológico ou
psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial;
inclusão em programa oficial ou comunitário de
auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e
toxicômanos.
QUESTÃO 36: - Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão
permanente e autônomo, não jurisdicional,
encarregado pela sociedade de zelar pelo
cumprimento dos direitos da criança e do
adolescente, definidos nesta Lei.
Artigo 136: a) requisitar serviços públicos nas áreas
de saúde, educação, serviço social, previdência,
trabalho e segurança; b) representar junto à
autoridade judiciária nos casos de descumprimento
injustificado de suas deliberações. IV - encaminhar
ao Ministério Público notícia de fato que constitua
infração administrativa ou penal contra os direitos
da criança ou adolescente; V - encaminhar à
autoridade judiciária os casos de sua competência; VI
- providenciar a medida estabelecida pela autoridade
judiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI,
para o adolescente autor de ato infracional; VII -



expedir notificações; VIII - requisitar certidões de
nascimento e de óbito de criança ou adolescente
quando necessário; IX - assessorar o Poder Executivo
local na elaboração da proposta orçamentária para
planos e programas de atendimento dos direitos da
criança e do adolescente; X - representar, em nome
da pessoa e da família, contra a violação dos direitos
previstos noart. 220, § 3º, inciso II, da Constituição
Federal.XI - representar ao Ministério Público para
efeito das ações de perda ou suspensão do poder
familiar, após esgotadas as possibilidades de
manutenção da criança ou do adolescente junto à
família natural. XII - promover e incentivar, na
comunidade e nos grupos profissionais, ações de
divulgação e treinamento para o reconhecimento de
sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes.
XIII - adotar, na esfera de sua competência, ações
articuladas e efetivas direcionadas à identificação da
agressão, à agilidade no atendimento da criança e do
adolescente vítima de violência doméstica e familiar
e à responsabilização do agressor;XIV - atender à
criança e ao adolescente vítima ou testemunha de
violência doméstica e familiar, ou submetido a
tratamento cruel ou degradante ou a formas
violentas de educação, correção ou disciplina, a seus
familiares e a testemunhas, de forma a prover
orientação e aconselhamento acerca de seus direitos
e dos encaminhamentos necessários;XV - representar
à autoridade judicial ou policial para requerer o
afastamento do agressor do lar, do domicílio ou do
local de convivência com a vítima nos casos de
violência doméstica e familiar contra a criança e ao
adolescente;XVI - representar à autoridade judicial
para requerer a concessão de medida protetiva de
urgência à criança ou ao adolescente vítima ou
testemunha de violência doméstica e familiar, bem
como a revisão daquelas já concedidas;XVII -
representar ao Ministério Público para requerer a
propositura de ação cautelar de antecipação de
produção de prova nas causas que envolvam
violência contra a criança e ao adolescente; XVIII -
tomar as providências cabíveis, na esfera de sua
competência, ao receber comunicação da ocorrência
de ação ou omissão, praticada em local público ou
privado, que constitua violência doméstica e familiar
contra a criança e ao adolescente; XIX - receber e
encaminhar, quando for o caso, as informações
reveladas por noticiantes ou denunciantes relativas à
prática de violência, ao uso de tratamento cruel ou
degradante ou de formas violentas de educação,
correção ou disciplina contra a criança e ao
adolescente; XX - representar à autoridade judicial
ou ao Ministério Público para requerer a concessão
de medidas cautelares direta ou indiretamente
relacionada à eficácia da proteção de noticiante ou
denunciante de informações de crimes que
envolvam violência doméstica e familiar contra a
criança e ao adolescente.
QUESTÃO 37: I - às entidades governamentais: a)
advertência; b) afastamento provisório de seus
dirigentes; c) afastamento definitivo de seus
dirigentes; d) fechamento de unidade ou interdição
de programa. II - às entidades não-governamentais:
a) advertência; b) suspensão total ou parcial do
repasse de verbas públicas; c) interdição de unidades
ou suspensão de programa; d) cassação do registro.
QUESTÃO 38: São medidas aplicadas a Adolescentes
que praticam ato infracional. São elas: I -
advertência; II - obrigação de reparar o dano; III -
prestação de serviços à comunidade; IV - liberdade
assistida; V - inserção em regime de semiliberdade;
VI - internação em estabelecimento educacional; VII -
qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.



QUESTÃO 39: a) Primazia de receber proteção e
socorro em quaisquer circunstâncias; b) precedência
de atendimento nos serviços públicos ou de
relevância pública; c) preferência na formulação e na
execução das políticas sociais públicas; d) destinação
privilegiada de recursos públicos nas áreas
relacionadas com a proteção à infância e à
juventude.
QUESTÃO 40: Art. 60. É proibido qualquer trabalho a
menores de quatorze anos de idade, salvo na
condição de aprendiz
Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em
regime familiar de trabalho, aluno de escola técnica,
assistido em entidade governamental ou não-
governamental, é vedado trabalho: I - noturno,
realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as
cinco horas do dia seguinte; II - perigoso, insalubre
ou penoso; III - realizado em locais prejudiciais à sua
formação e ao seu desenvolvimento físico, psíquico,
moral e social; IV - realizado em horários e locais que
não permitam a freqüência à escola.
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